
são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal apro

vou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

seus vencimentos, da seguinte for
ma

(vinte e cinco por cento) a partir25% de

de12 julho de 1988 j

(vinte e cinco por cento) a partir25% de
12 de setembro de 1988 ;

40% (quarenta por cento) a partir . de
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Fica concedido a todos os ’

Prefeitura (Municipal de ç^alto
13 320 - SALTO - SP

ativos e inativos, ocupan

pela C.L.T., aumentos de

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Mu 

nicipal de Salto, Estado de São Paulo, Estado de são Paulo, 

usando das atribuições que lhe

Artigo lg -

servidores públicos municipais,

tes de cargos efetivos ou em comissão, inclusive os regidos

l2 de novembro de 1988 .

Artigo 2g - Os encargos decorrentes do 

artigo anterior desta lei, correrão por conta de verbas ’ 

próprias do orçamento vigente.

Artigo 3g - Esta Lei entrara em vigor ' 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em con

trário .
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